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INDICAÇAO N

Assunto: “Aumento do número de agentes de end^^ias e fornecimento
de materiais”.

Ref: /2024

Bertioga, 05 de março de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder

Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto

Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

A epidemia de dengue tem crescido exponencialmente no Brasil. Este

aumento se deve a vários fatores, como calor intenso, grande volume de

chuvas, e o ressurgimento dos sorotipos 3 e 4 do vírus que causa a doença

além do descuido por parte da população que não consegue por vezes eliminar

de maneira correta os criadouros do mosquito. Bertioga, por ser uma cidade

litorânea está com alta incidência desta doença.
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Uma das maneiras de combater este surto epidemiológico são as visitas

dos agentes de endemia nas residências verificando possíveis locais de

acúmulo de água parada e orientando a população. Contudo para maximizar a

eficácia contra o Aeóes Aegypti, vetor das arboviroses Dengue, Zika e

Chikungunya, seria primordial equipar estes agentes com materiais que

possam contribuir nesta força-tarefa, com a utilização de bomba costal manual

aplicando o inseticida que seria mais eficaz para eliminar os mosquitos,

podendo entrar em terrenos baldios e ainda aplicar o inseticida nos arredores

das residências.Lembrando que o veneno encontra-se disponível por

intermédio da Superintendência de Controles de Endemia (SUCEN) - Centro

de Operações de Emergências em Saúde Pública para Dengue e outras

Arboviroses (COE).

Se faz necessário ainda, local/base apropriado pois é determinação do

Ministério Público toda uma adptação na rede de esgoto,para a limpeza dos

equipamentos e sequente descarte correto desta água de resíduos.

Necessário ainda:

● Equipamentos de Proteção Individual (EPI), luvas e máscaras;

● Aumento de efetivo, são muitas residências e se faz necessário a

intesificação a fiscalização;

● Carros diversos para transportes de equipes.
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Vale ressaltar que Bertioga tem uma quantidade expressiva de casas de

veraneio e terrenos que ocasionalmente contém materiais que acumulam água

parada criando um cenário positivo para o depósito de larvas do mosquito.

Ante 0 exposto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga,

em parceria com a Secretaria de Saúde que realizem estudos e esforços para

0 atendimento desta propositura, com o objetivo de aumentar a eficácia e no

combate ao Aedes Aegypti.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para a Secretaria de Saúde e

gabinete do Sr. Prefeito do Municipio.

Barreiro

NeyVazPinto Lyra
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